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^^1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 53/2020-PMB FOLHA n'

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 91/202Ü-PMB; DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 53/2020-PMIJ

ABJETO: CONTRAFAÇÃO DE PESSOA Jl RÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
^lONTTORVME.NTO INDIVIDI AL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
:ONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PAICA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
^ SALDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

MERESSADO: SECRETARIA DA SAÚDE

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Im 01 junho de 202O.
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"  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ^ÁSâ-^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 27 de maio de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: Contratação de empresa

para Prestação de Serviços de Monitoração Individual Externa (DOSIMETRÍA) com

prazo de validade de contrato de 12 (doze) meses, para atender a Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência

anexo.

Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ , ̂

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ^
Departamento de Compras ^

Bandeirantes, 27 de maio de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento: Contratação de empresa para Prestação de
Serviços de Monitoração individual Externa (DOSfMETRIA) com prazo de validade

de contrato de 12 (doze) meses, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECRETARIO MiJNnStPAl lISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ
Departamento de Compras

Bandeirantes, 27 de maio de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços

de Monitoração Individual Externa (DOSIMETRIA) com prazo de validade de

contrato de 12 (doze) meses, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Bandeirantes - Pr, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cativeis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

UNO

PREFEIT

NS

NICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 — Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAÇIU
Estado do Paraná

Ofício n°;/^/2020
Bandeirantes, 25 de Maio de 2020.

venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a realização de unn
p.cesso para a contratação de enrpresa para a Prestação de Serviços de Monitoração individual Externa
(Dosimetria) com o prazo de validade do contrato de 12 meses.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
^^side^açâo.

Atenciosamente,

nsíian^CatpáorAraúj.

V^Cristiane^açador Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRi^XEa,
Estado do Paraná .o(q-

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo
para a contratação de empresa para a prestação de serviços de monitoração individual externa
(dosimetria), pois o município possui o serviço de Raio-x, ao qual o servidor responsável em
realizar os exames, fica exposto a radiação, onde se faz necessário o monitoramento do nível
recebido em um determinado período de tempo.

Bandeirantes, 25 de Maio de 2019.

Cxisfiane Caçíííor Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná r-,!

INFORMATIVO DE PESQUISAS

venho por meio deste, informar que entramos em ao
monitoração individual externa pri^fLpntn nov.br/. nota-se, que de aoordo com os
analisar os preços registrados no | conforme o quantitativo de dosímetros do município, onde também outrosdescritivos apresentados, alguns nao estão confo^^^^ prestado. Pesquisamos nos site

::f°,,!?:!^^::r.rrfnarctbrre também no site httE»MM*M. Porém não fo, possível conciurr as

Portanto, devida a incompatibilidade dos serviços encontrados, não foi possível realizar um
comparativo de valores.

Bandeirantes, 25 de Maio de 2020.

efístiane Ca^dor Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná N

QUANTITATIVO

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAÇÃO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA

Serviço de Monitoração Individual Externa para
1 usuário e 1 padrão. Leitura e registro de
doses de radiação recebidas para cada
usuário monitorado e emissão dos relatórios

mensais e anuais, de acordo com as normas
da Comissão Nacional de Energia Nuclear-
GNEN, inclusive despesas de expedição.

TOTAL R$381,60

i^ALOR UNT.
R$15,90

VALOR TOTAL

R$381,60

Crijtme Caçador AraújoJ-^^ifetària

^Crlstian^íaçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



PRO-RAO CONSULTORES EM RADIOPROTEÇAO S/S LTDA.
CNPJ 87 389 086/0001-74 - Rcgislro CREA-RS 086604 - CNEN 104.829/75

Riia Rui Barbosa, nfl - 94920-510 - Cachoairinha - RS
Tuluíoriu. (51) 3204.35C0^wiriITürrrH<Uivbr

-lOiD
Cachoeirinha/RS, 24 de Abrihdé-2ÍI2Q.

AO

município de bandeirantes

RUA FREI RAFAEL PRONNER, 1457

86.360-000 BANDEIRANTES - PR
A/C Sra. Fernanda

Prezada Senhora: r
A PRO RAD, empresa credenciada pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN), oferece seus

modernos serviços de Monitoração Pessoal Dosímetros Termoiuminescentes - TLD. Estes dosímetros permitem a
medida da dose de Radiação recebida por seus funcionários. Essas medidas cons_tarao no laudo de doses emitido
peia PRO RAD. Este laudo além de possuir validade legal para a comprovação do nível de radiação atende
também as normas da SVS/MS Portaria n° 453 de 1° de Junho/98 (DOU 02/06/98).
Serviços; __ . 1

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE S^VIÇ^: j 12 meses i
PREÇO UNITÁRIO DOSÍMETRO: |r$ j5.90 (quinze reais e nwenta centavos]
QUANTIDADE ESTIMADA DE DOSÍMETROS A 102 dosímetros (sendo 01 dosímetros para usuários mais i
SER UTILIZADOS: - |

VALOR MENSAL TAXA DE EXPEDIÇÃO: j Isenta __|
VALIDADE DA PROPOSTA: ' 30 (trinta) dias _

i CÁLCULO VALOR ESTIMADO PARA A 102 dosímetros x R$ 15,90 valor unitário x 12 meses - R$
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS: ^

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: '( ) Pagamento mensal conforme quantidade de
I dosímetros enviados no mês.
' f>^ Pagamento em parcela única no valor de R$
381,60. _ ;

*** Caso o dosímetro venha a ser danificado ou extraviado, a CONT^TANTE deverá pagar a PRO-RAD o valor
referente a reembolso do material perdido R$ 60,00 (por cada dosímetro).

Caso seja necessária realizar leituras de urgência o valor cobrado pela PRO-RAD é R$ 45,00 (quarenta e
cinco reais)

*'* O custo de correio para devolução dos dosímetros para a PRO-RAD fica por conta
da CONTRATANTE "*

Certos da compreensão de V.Sas. para o acima exposto ficamos à sua inteira disposição para quaisquer
esclarecimentos pelo e-mail: renova4@prorad.com.br ou pelo Fone: (51)3287-3534/ 3500.

dos^mente,

FreySS^e^zêve do
Set\r de Renovação de Contratos
Pro-Rad Consultores em Rad. S/S Ltda
Fone: (51) 3287-3534/3500
E-mail: renova4@prorad.com.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Jo

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
87.389.086/0001-74

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/10/1975

NOME EMPRESARIAL
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
71,19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R RUI BARBOSA

NUMERO

118

COMPLEMENTO

EDIF MICHALSKI TERREO

CEP

94.920-510

BAIRRO/DISTRITO

VILA JARDIM AMÉRICA

MUNICÍPIO

CACHOEIRINHA

UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
secretaria@zanicontabilidade.com.br

TELEFONE

(51) 3221-6666/ (51) 3221-6666

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/12/2004

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/05/2020 às 14:25:46 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1



mETR^BRRS
METROBRÁS metrologia das radiações ionizantes^da j a
CENTRO DE ENSAIOS E PESQUISAS EM METROLWsrA^"í-^
www.metiobras.cojn.br closimctriaíVrnietrobras.coiVbr

Rua Domiciano Leite de Assis, 367 Distrito Industrial Adib Rassi Jardinópoiis • SP CEP 14.680-000
CNPJ 07.041.060/0001-00 I.E. 399.078.979.117 Tel/Fax ( 16 ) 3663-8484

DATA 04/05/2020 ORÇAMENTO OD 20-0416

A/C; FERNANDA SILVEIRA

TEL: 43-3542-2133 EMAIL; f-fersil@hotmail.com

CONFORME SOaCITADO, SEGUE O ORÇAMENTO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL:

tem descrição

01 PROCESSAMENTO DOSÍMETRO PADRÃO

02 PROCESSAMENTO DOSÍMETRO

03 REMESSA

QTIDADE.
VALOR UNITÁRIO

R$

INCLUSA

VALOR TOTAL

R$

INCLUSA

VALOR TOTAL ( para o período de 12 meses ) 672,00

CONDIÇÕES '•■-V

VALIDADE DA PROPOSTA: 02/08/2020.
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela única a ser paga em 28 DDL a partir da aprovação. Valor da Parcela: R$ 672,00.
MEIO DE PAGAMENTO; Depósito Bancário - Banco do Brasil, Ag: 6504-8 CC: 135346-2.

FATURAR PARA

Fundo Municipal de Saúde - 09.520.756/0001-36
Fundo Municipal de Saúde
Rua Prefeito Jose Mario Junqueira, 661 - 86360-000
Centro - Bandeirantes - PR

OBSERVAÇÕES ■

1 - TÉCNICA UTILIZADA; TERMOLUMINESCENTE COM TRÊS DETECTORES DE CaSOíiDy (DETECTORES DE SULFATO DE CÁLCIO
DOPADOS COM DISPRÓSIO);
2 - ESTÁ INCLUSO NO SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL O FORNECIMENTO DO RELATÓRIO DE DOSE MENSAL;
3 - VALORES ADICIONAIS; R$ 50,00/DOSÍMETRO EM CASO DE EXTRAVIO OU DANO; R$ 10,00/RELATÓRIO PARA EMISSÃO DE 2^
VIA DO RELATÓRIO DE DOSE MENSAL;
4 - O SERVIÇO SOMENTE SERÁ INICIADO APÓS O ENVIO DAS FICHAS DE CADASTRO, TANTO DA INSTITUIÇÃO QUANTO DOS
USUÁRIOS, DEVIDAMENTE PREENCHIDAS;
5 - CONFIRMAR A FORMA DE PAGAMENTO E OS DADOS PARA FATURAMENTO;
6 - PRAZO PARA ENVIO DOS DOSÍMETROS: 5 DIAS ÚTEIS, APÓS APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO E RECEBIMENTO DAS FICHAS DE
CADASTRO. —

SAMARIS FERREIRA DA SILVA
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO



25/05/2020
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
07.041.060/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I ^^o^joor™"^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

METROBRAS • METROLOGIA DAS RADIAÇÕES lONIZANTES LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

METROBRAS

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
71,20-1-00 • Testes e análises técnicas

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nao especificadas anteriormente
85.41-4-00 • Educação profissional de nível técnico
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOMICIANO LEITE DE ASSIS

COMPLEMENTO

CEP

14.680-000

BAIRRO/DISTRITO

DIST.INDL.ADIB RASSI

MUNICÍPIO

JARDINOPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
METROBRAS@METROBRAS.COM.BR

TELEFONE

(16) 3663-8484/ (16) 3601-0500

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/05/2020 às 14:15:55 (data e hora de Brasília),



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

07.041.060/0001-00

METROBRAS - METROLOGIA DAS RADIAÇÕES lONIZANTES LTDA

R$214.000,00 (Duzentos e quatorze mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MÁRCIO DONIZETI DANIEL

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MARCOS AURÉLIO ALVES VALERO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

M.R.A. - INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA

22-Sócio

JOSE LUIZ BRUCO Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

JOSE LUIZ BRUCO

05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 25/05/2020 às 14:16 (data e hora de Brasflia).



K SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
KUA CID SILVA CÉSAR. bOO - STA. FElICIA - SAO CARLOS SP • CEP 13562-91K>
CNEN 1ÜIV20'4 • CNPJ 50.429.810/0001-Sa • INSCR. CST. ISENTO • INSCR. MUNICIPAL 17.758
SAC ORÇO 55 35B7 • FONE {16)3362 2700 - FAX (1613372 1324

Página

HOME PAGE'. wvw.snpra.com.bf - o-maiL síipraigsaiírt.coiTvbr

São Carlos, 04 de Maio dK20

ORÇAMENTO PARA SERVIÇOS DE DOSIMETRIA PESSOAL Número; 1062917

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BANDEIRANTES

Rua Preí. José Mário Junqueira, 661 - CEP 86360-000 - Baneirantes - PR
Fone (43)3542-2133

A/C. Sra. Fernanda

Proposta de Serviço -

Serviço de Monitoração Individual Externa para 1 ( um ) Usuário e 1 ( um ) Padrão

Leitura e registro das doses de radiação recebidas por cada usuário monitorado e emissão dos relatórios mensais e
anuais, de acordo com as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.

atores e Quantidades

Valor mensal por monitor
Período para prestação dos serviços
Valor total para 2 ( dois ) monitores
Valor de reposição (em caso de perda) por monitor
Valor do Envio

RS 18.00 por mês
12 (doze ) meses
RS 432,00

RS 45,00
Incluso

Condições de Pagamento

( ) Parcela única, total a pagar *R$ 432,00

{ ) À prazo, em 4 ( quatro ) parcelas de *R$ 108,00, Total a pagar RS 432,00

1) Os monitores Sapra Landauer são dosimelros olicamenle estimulados INLIGHT®. ,x>mpostos por um conjunto de qualro elementos
2, yre'í:?cle",Tp^erdot aStrrnfS or'Sman,o o nossas Condições de Fornecimento em conlormidade com as e.igõncias da CNEN
1^1 Valor dü envio incluso, porém a devolução por conta da contratante.

: 'razo de entrega: Imediata, apás a assinatura do contrato e devolução do mesmo junto com as Tchas cadastrais preenchidas.

Vaiidade desta proposta: 30 (trinta ) dias.
Ag.: 84-5 ELEONORA

|50.429.810i000148|
SAffíA LANDAUER SCTr*/fÇO DE

ASStSSGRlAE proteção
RADiOlOGíCA LTDA.

j  Sa
I—II m I'

Rua Cfti Silv* César, 600
Santa F^ícks - CEP 13.542-400

De acordo em / /,

Assinatura do Responsável

Ana Paula Tonioio /
Sapra Landauer Serviço dy^assoria e Proteção Radiológica Lida.
SAC 0800 553567 Ramal 3 Direto (16)33622703 Fax (16)33622702

Segue em anexo: As Condições de Fornecimento, a Apresentação dos Monitores Sapra Landauer e as Informações sobre o sistema GPR.



25/05/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAONUMERO DE INSCRIÇÃO
50.429.810/0001-36

MATRIZ

19/02/1979

CADASTRAL

saTiSII^Áuer serviço de assessoria e proteção radiologica ltda.
PORTE

DEMAISTÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SAPRA LANDAUER

p,inolpal.n.n.e às en.presas não especHicadas ante.1.nnen.e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO
********

NUMERO

600
logradouro

R CID SILVA CÉSAR

MUNICÍPIO

SAO CARLOS
BAIRRO/DISTRITO

JD SANTA FELICIA
CEP

13.562-400

TELEFONE

(16) 3362-2700ENDEREÇO ELETRÔNICO
SA(®SAPRA.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********SITUAÇAO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 25/05/2020 às 14:17:11 (data e tiora de Brasília).

Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

SA W laSer serviço de assessoria e proteção radiologica lida.
R$511.244,00 (Quinhentos e onze mil e duzentos e quarenta e quatro reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base
de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Noine/Noine Empresarial:
Qualificação:

YVONE MARIA MASCARENHAS
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

LANDAUER DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPAÇÕES LIDA
22-Sócio

YVONE MARIA MASCARENHAS
Qualif. Rep. Legal: 05-Adminlstrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

LANDAUER INC.

37-Sócio Pessoa Jurídica Domiciliado no Exterior
ALEXANDRA RODRIGUES LUGTHART

País de Origem: ESTADOS UNIDOS
Qualif. Rep. Legal: 17-Procurador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

SAPRAS/A

22-Sócio

YVONE MARIA MASCARENHAS
Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

PAULO ROBERTO MASCARENHAS
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

LANDAUER INC

22-Sócio

FRANCISCO MEDAGLIA

País de Origem: ESTADOS UNIDOS
Qualif. Rep. Legai; 05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar
Emitido no dia 25/05/2020 às 14:17 (data e hora de Brasília).

o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
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Painel de MINISTÉRIO DA
ECONOMIA

MEDIA

R$ 388,22

MEDIANA

R$ 324,40

MENOR

R$ 9,70

FILTROS APLICADOS

Descrição Período da Compra

DOSIMETRIA PESSOAL Comprado Últimos 180 dias

Quantidade lotai de registros: 15

Registros apresentados: 1 a 15

'eta"cLmpra° do7tem "dX^r i Descrição Complementar ..YfJ?"
CATSERV Fornecimento Ofertada i Unitário

00037/2019 00001 Pregão 15121 DOSIMETRIA

PESSOAL
DOSIMETRIA PESSOAL UNIDADE 624 .R$9,70

Fornecedor

PRO-RAD

CONSULTORES
FM

RADIOPROTECAO

S/S LTDA

Órgão

COMANDO DO

EXERCITO

UASG

A60199-
IHOSPITAL MILITAR
IDE ÁREA DE
ÍRECIFE

Data da

Compra

:09/12/2019;

Relatório gerado dia: 25/05/2020 às 14:37
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Outiook

= Nov<i mens.agcm

Favoritos

0 Lixo Eletrônico 51

Adicionar aos favo...

V Pastas

Q Caixa de En... 5928

0 Lixo Eletrônico 51

Rascunhos 442

> Itens Enviados

i Itens Excluídos 2

Arquivo Morto

/^
Anotações

f-fersil@hotma... 53

Histórico de Conv...

Nova pasta

> Grupos

Email - Fernanda Silveira - Outiook

P Pesquisar © ^

^ Responder ^ ® Excluir @ Arquivar Q Lixo Eletrônico ^ <5^ Limpar S Mover par^y <( J^^^tegorizé

Re: Orçamento para Bandeirantes

Dosimetria STAFFSUL <dcsimetria@staffsul.com.br>
DS Qui, 30/04/2020 17'.26

Você V

Boa Tarde Fernanda,

Por uma questão logística a empresa STAFF atende somente a região sul, podemos indicar o
Laboratório parceiro: Metrobras Endereço: R. Domiciano L. Assis, 367 - Dl Adib Rassi, Jardinópolis
- SP, 14680-000 Telefone: (16) 3663-8484 e-mail :dosimetria@me»robras.com.br

Att,

Maryana Nunes Moreira
Bacharel em FItica MMiea

Expecialitta em Madidna Nudear

(55) 3217 26371 (55) 6 S692 2663

» ■ n(acobook.com/(tariuil

' ' * ■ wwwMalhiilcombi
UCdn CA» nOCA tatXA C <M]i?M0T{CA3

Em qui-, 30 de abr. de 2020 às 12:24, Fernanda Silveira <f-fersil@hotmail.com> escreveu;
Boa tarde, estamos montando um processo de dispensa de licitação para a realização de dosimetria
pessoal no município de Bandeirantes,
onde será contratado o seguinte serviço:

• dosimetria pessoal sendo 2 dosímetros (01 dosímetro para usuários mais 01 padrão) será
utilizado no serviço de radiologia do município.

Caso tenha interesse em participar do processo de dispensa, seu orçamento deverá conter as
seguintes informações:
-assinatura do responsável pela realização do orçamento;
-prazo de validade de no mínimo 30 dias
-data da realização da proposta ;
-carimbo contendo cnpj ou papel timbrado.

Dados do Município;

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Rua: Prefeito José Mário Junqueira n2661 Centro
Bandeirantes-Pr.

Qualquer dúvida estou à disposição,
att

Fernanda

(043)3542 2129

K  ÊÜ •••

https://outlook.live.eom/mail/0/inbox/id/AQMkADAwATYwMAItY2U3Mi1IMDdlLTAwAi0wMAoARgAAA9ohBY4L6IBKtzht5TkFYxoHAEEQ6HhuZkx... 1/1
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Nova pasta

Re: Orçamento para Bandeirantes

Vanessa Pereira de Assis <vanessa.assis@brasilrad-com.

Qai, 30/04/2020 13:59 .
Você; Lacir de Fatima Lima; BrasilRad Consultoria em Radioproteçao s-

± ■■■

Boa tarde.

Agradecemos seu contato e informamos que nâo realizamos este serviço. No entanto, recomendamos aempresa Sapra Landauer, a qual realiza a dosimetria da nossa equipe. Segue o contato.
Sapra Landauer
Lacir Uma

Fone: {16)T362-2700.

Para compras futuras, segue breve apresentação da BrasilRad e seu escopo de serviços.

A BrasilRad é uma empresa de Física Médica e Proteção Radiológica com atuação nacional. Com mais
cie dez anos de experiência no mercado, oferecemos um sólido portfolio de serviços nas areas de
Proteção Radiológica, assim como adequação à legislação aplicável.
Serviços Fornecidos:

• Controles de Qualidade
• Plano e Programa de Radioproteção
• Levantamentos Radiométricos
• Avaliação de EPIs e EPCs
• Atualização de Protocolos
• Redução de Doses
• Criação do Comitê de Radioproteção
• Treinamentos

• Cálculo de Blindagem

>  Grupos Caso tenha interesse em nossos serviços, entre em contato e solicite um orçamento.

A Brasilrad também é representante da linha Fluke RMS e RaySafe no Brasil.
Atenciosamente,

Vanessa de Assis
Adm/n/sfradora
CRA-SC 27305
[tüj I200\0e00.&45.s?4t
What^App - ('48) 9 8488.42'9

^ BrasilRad
»i&RaySofe-

https;//outlook.live.com/mail/0/lnbo,

Em qui., 30 de abr. de 2020 às 12:23, Fernanda Silveira <fzfersl@,hotmail-com> escreveu:
, Boa tarde, estamos montando um processo de dispensa de licitação para a realizaçao de dosime

pessoal no município de Bandeirantes,
onde será contratado o seguinte serviço:

. dosimetria pessoal sendo 2 dosímetros {01 dosfmetro para usuários mais 01 padrão) será
utilizado no serviço de radiologia do município.

caso tenha interesse em participar do processo de dispensa, seo orçamento deverá conter as
seguintes informações:
-assinatura do responsável pela realização do orçamento,
-prazo de validade de no mínimo 30 dias
-data da realização da proposta;
-carimbo contendo cnpj ou papel timbrado.

Dados do Município:
Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09,520.756/0001-36
Rua: Prefeito José Mário Junqueira n2651 Centro
Bandeirantes-Pr.

x/id/AQMkADAwATYwMAItY2U3Mi1IMDdlLTAwAi0wMAoARgAAA9ohBY4L6iBKtzht5TkFYxoHAEEQ6HhuZkx.



Solicitação-

Município de Bandeirantes
Solicitação 233/2020

Termo de Referência

Contratação de Serviço

"Pagina 1

16/06/2020

Procasso Gerado-

173627-2 CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO 311/2020

110006 Divisão de Agendamento da Saúde

órgão-
Nofw

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Entrega
Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pagamento-

Forrm

O pagamento será efe

12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA
(DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A SECRETARIA DE

^^lÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,

^jstificativa:

o MUNICÍPIO POSSUI o SERVIÇO DE RAIO-X, AO QAUL O SERVIDOR RESPONSÁVEL EM REALIZAR OS EXAMES, FICA
EXPOSTO A RADIAÇÃO, ONDE SE FAZ NECESSÁRIO O MONITORAMENTO DO NÍVEL RECEBIDO EM UM DETERMINADO
PERÍODO DE TEMPO.

Loíe

001 Lote 001
- -"jfÜjSi 4.».

Código Nome

022224 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO OE VALIDADE DE

CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Unidade

UN

Quantidade

24,00 15,90 381,60

Emitióopor. MariaGabriellyParpinelli Dias, na\ersão: 5525a 101^16/202010:5305
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ífU.1'

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB

^3-
d -cbL.^

Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de procedimento em referência, com
prazo de fornecimento de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo inciso VIU do art. 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Presid

Ateneu sa ne nte,

RAES

e Licitações

LEONEL LOURENÇO CARRASCO - OAB- PR N° 47.683
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Fazenda, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA)
COM PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS)UNIDADES,
VRA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, vimos

informar que os valores são compatíveis com os praticados no mercado.

PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

VL. VLR TOTAL

N° OTD UND SERVIÇOS UNIT.RS R$

01 24 UND

Serviço de Monitoração Individual Externa para 1
usuário e 1 padrão. Leitura e registro de doses de
radiação recebidas para casa usuário monitorado e
emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo com

as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-
CNEN. inclusive despesas de expedição.

R$ 15,90 R$381,60

TOTAL RS 381,60

rs

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

REGINA CEfJAÍ AMARAL FABRIS
Departamento de Compras

R Frei Ralacl Proner 1457 Cx. Posta! 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTI^TO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PRíTmporta em R$ 381,60 (Trezentos e oitenta e um
reais e sessenta centavos). /

Colha-se manifestação

MA

President

vES

icitaçao

-gÍt^JOYCE FERREIRA^iVSILVA
Membro

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: iicilacao@bandeirarnes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NB1.483/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1"' - Ficam nomeadas, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG iV 3.427.088-ü/SSP/PR, inscrita no CPp sob n^ 590,505.609-97; JOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de identidade RG n'-
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 651.946.249-72, sob a presidência do
prmipiro, c como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA,/ULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2" - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

Cl -
LJnoJ4açdns

Preleito Municipal

..-I iav 7SJU0()|-»J!



o piesente ato toi publicado na edição
n° 1063 do dia 08/01/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário
Portaria n° 5.249/95



^ftHOEIRflNres

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR. 01 de junho de 2020.

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
'^E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma an-ecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 4100/303 1100610301100160833390390000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
^ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

.eixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Jaciani GâJolina Mllani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail; licitacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ESTIMADO: R$ 381,60 (Trezentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

EM ATENDIMENTO A CONSULTA FORMULADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, INFORMO QUE:

1^) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2020, no
rigor e nos parâmetros da Lei n° 8666/93, no montante de R$ 381,60 (Trezentos e oitenta e um mil
e sessenta centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 01 de junho de 2020.
( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

PARA FAZER FACE AS DESPESAS ACIMA SOLICITADAS UTILIZA-SE A SEGUINTE

FORMA DE PAGAMENTO FONTE DE RECURSOS:

(Q à vista.
( ) à prazo.

ORIGEM DE RECURSOS:

/

(>) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 01 de

EUSTAQUIO MÁGALHAE
Secretario da Faze

//

de 2020.

i TRINDADE

ida

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: liciiacao@bandeirantes.pr.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n- 912/2020

Referência: Processo Administrativo n" 91/2020

Interessado: Comissão de Licitações

Assunto: Contratação de serviços monitoramento individual externo

(DOSIMETRIA) - 0ISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de Licitações,

para manifestação da Assessoria Jurídica quanto à modalidade adequada de licitação
Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de

MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE

contrato DE 12 MESES PARA DUAS UNIDADES PARA ATENDER A SECRETARIA DA

SAÚDE.

2. Conforme o Acórdão 254/2004-Segunda Câmara-TCU, a solicitação foi feita

pelo Departamento de Compras, com a justificativa da contratação ratificada pela
Secretaria de Administração.

3. Os documentos que vêm para análise; despacho da Comissão de Licitação,

autorização do Prefeito Municipal, solicitação da Secretaria, orçamentos de empresas

que fornecem o objeto, pesquisas de outros órgãos e painel de preços, parecer contábil

indicando a dotação e parecer orçamentário indicando a disponibilidade financeira,

cumprindo parcial e formalmente os arts. 7° e 38 da Lei n" 8.666/93.
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4. O valor indicado como máximo para o processo, ou seja, R$ 381,00 (TREZENTOS

E OITENTA E UM REAIS), não ultrapassa ao estipulado pelo art. 24, II da Lei n° 8.666/93

cumulado com o Decreto n® 9.412/2018.

5. É o relatório, passo a opinar.

II - Fundamentação

II.I- Aspectos gerais e legais da dispensa em razão do valor

6. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37, XXI da Constituição Federal, o

processo licitatório prévio à contratação é a regra, sendo outras hipóteses de não

prescindência a exceção. Assim, deve ficar explicito no processo a razão pela qual a

Administração optou pelo procedimento de dispensa.

7. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n® 8.666/93, dentre os critérios

determinantes para decidir a respeito da licitação, destaco a natureza do objeto e seu

valor, figurando como instrumentos tanto para escolha da modalidade cabível como

para a dispensa ou inexigibilidade.

8. Conforme o julgamento da Comissão de Licitação, para a hipótese, a licitação

dispensável em razão do valor e sob esse viés, fundamenta-se no inciso II do art. 24,

para justificar tal ato, por se tratar de objeto que não supera o limite de R$ 17.600,00

que é o valor decorrente da atualização perfectibilizada pelo Decreto Federal n®

9.412/2018, nos termos:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - para outros serviços c compras de valor até 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações,
nos casos previstos nesta Lei, desde quc não se refiram a parcelas ̂  um
mesmo serviço, compra ou alienação ̂  maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez:

9. A norma licitatória que fundamenta o ato de licitação dispensável em razão do

valor é muito clara ao estabelecer que somente pode ser manejado tal instituto quando

não entrar em situação de fracionamento de despesa. Tal informação não consta do
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processo, muito menos da justificativa exarada pelo Secretário de Administração,
assim, essa análise resta prejudicada.

10. Atente-se a Comissão para o que os incisos II e III do parágrafo único, do art.

26 mencionam, especificamente, que o processo deve ser instruído com a razão da

escolha do fornecedor e a justificativa do preço:

Art. 26 (...)
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os
seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente
risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - iustificatíva do prcco.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

11. Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

Como o dispositivo legal que exige a justificativa - inciso III do parágrafo
único do art. 26 - está regido pelo comando do caput deste artigo que não se
refere aos incisos I e II do art. 24, muitos têm entendido que nessas duas
hipóteses não é obrigatório justificar o preço. Não é correta essa conclusão,
pois tanto por tradições históricas - Decreto n° 449/92, art. 3" quanto atuais
- Lei n" 8.666/93, art. 113 - compete aos agentes da Administração
Pública demonstrarem no processo a regularidade dos atos que
praticarem. Se possível deve ser juntada a pesquisa pertinente ou outro
instrumento que indique a razoabilidadc do preço, como, por exemplo,
quadro de preços de julgamento de licitação de outro órgão.
(FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta sem Licitação:
Modalidades, Dispensa, c Inexigibilidade de Licitação, 4. ed., Brasília,
Brasília Jurídica, 1999, p. 493.)

12. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parte final do art. 26,

onde os atos "deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como

condição para a eficácia" e também observância de sua legalidade.

II.II - Da Descrição do Objeto

13. O objeto da licitação vem sumulado como Contratação de pessoa jurídica

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA
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(DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO DE 12 MESES PARA DUAS

UNIDADES PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE, da descrição elaborada, o objeto

aparece com a descrição inadequada, só dá para saber o que está sendo adquirido pela

leitura do processo inteiro.

14. Resta alertar que o objeto deve conter as informações mínimas, porém, precisas,

para que a Administração da melhor forma empregue os recursos públicos. Não à toa,

que a doutrina tem se posicionado pela formação do objeto levando em conta tanto a

necessidade da Administração como a adequação daquilo que pretende adquirir:

O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real necessidade do Poder
Público, com todas as características indispensáveis, afastando-se,
evidentemente, as características irrelevantes e desnecessárias, que tem o
condào de restringir a competição.

A imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar todo o esforço de um
procedimento à nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder
Público, as quais poderão redundar em processos judiciais intermináveis,
fazendo com que o desejo quanto ao bem ou serviço pretendido pela
Administração Pública fique postergado no tempo, de forma difusa e
abraçada ao cepticismo. (TOLOSA FILHO, Benedito de. Pregão e a correta
definição do objeto da licitação. Universo Jurídico, s/d)

15. Da lavra de Marçal Justen Filho, extrai-se que "grande parte das dificuldades e a

quase totalidade dos problemas enfrentados pela Administração ao longo da licitação e

durante a execução do contrato podem ser evitados por meio de autuação cuidadosa e

diligente nessa etapa interna" {in Comentários à lei de licitações e contratos

administrativos. 16. ed. rev., atual, e ampl. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2014, p. 133). O processo de dispensa, até a decisão da Comissão de Licitação, confunde-se

com a fase interna, já que se submete à mesma lei, ao mesmo trâmite e aos mesmos

princípios, diferenciando-se na parte do julgamento, pois, ao invés de subsidiar-se com o

resultado do instrumento convocatório e das disputas entre os licitantes, se vale da pesquisa

prévia que encarta o procedimento. Dai dizer que é mais séria e deve ser com mais cuidado

analisada, porque não há um controle externo, efetuado pelos participantes do certame,

recaindo sobre o Administrador o ônus de um eventual descaminho processual.

16. Devido à importância da definição do objeto, o TCU editou a Súmula n" 177:
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SÚMULA N" 177

A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado de
igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o principio da
publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das
condições básicas da licitação, constituindo, na hipótese particular da
licitação para compra, a quantidade demandada uma das especificações
minimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

17. Não menos importante, o TCU já formou sua orientação jurisprudencial:

Deve ser observada a especificação completa do bem a ser adquirido sem
indicação de marca, bem como a definição das unidades e das quantidades a
serem adquiridas, utilizando o consumo e utilização prováveis como
parâmetro para fixação dos quantitativos, cuja estimativa será obtida, sempre
que possivel, mediante adequadas técnicas de estimação. (Acórdão
2155/2012-Plenário, Rei. min. Raimundo Carreiro, data da sessão
15/08/2012)

Impõe-se ao gestor especificar os itens componentes do objeto licitado, em
nível de detalhamento que garanta a satisfação das necessidades da
Administração, da forma menos onerosa possivel. (Acórdão 1932/2012-
Plenário, Rei. Min, José Jorge, data da sessão 25/07/2012)

É irregular a realização de procedimento licitatório com base em projeto
básico sem o nível de detalhamento exigido pela Lei de Licitações. (Acórdão
2206/2008-Plenário, Rei. Min. Marcos Bemquerer, data da sessão
08/10/2008)

18. Com relação a aquisição de serviços, especificamente, alerta a Lei n° 8.666/93,

que deve constar do processo, sempre o projeto básico que possibilite, a partir de uma

idéia mínima, nortear e justificar a abertura do certame, com o planejamento e as

previsões necessárias para a boa execução do serviço. Vejamos:

Art. T As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, cm particular, à seguinte seqüência:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
§ 1° A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão
e aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas
anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido
concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também
autorizado pela Administração.
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§ 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I  - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponível para exame dos interessados em participar do processo
lícítatório;
n - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a
composição de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas
estabelecidas no Plano Pluríanual de que trata o art. 165 da Constituição
Federal, quando for o caso.
§ 3° É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos
financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de
concessão, nos termos da legislação especifica.
§ 4° É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.
§ 5" É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços
sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas,
salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.
§ 6" A Infringcncla do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos
ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado
causa.

§ T Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações
de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do
respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.
§  8° Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os
quantitativos das obras e preços unitários de determinada obra executada.
§ 9° O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos
de dispensa e de inexigibllldade de licitação.

19. E conforme assevera Marçal Justen Filho, "proíbe-se a aplicação de recursos

públicos em empreendimentos com dimensões não estimadas ou estimadas em

perspectivas irreais, inexequíveis, onerosas ou não isonômicas" (in Comentários à lei

de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p.

178)

20. Sobretudo, ainda da lavra do mesmo autor "não se pode invocar a urgência na

execução do objeto contratual para impedir a identificação dos problemas e as

providências atinentes à sua correção" (in Comentários à lei de licitações e

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014, p. 179). Ou seja, não

pode, a Administração Pública, suplantar a legalidade do processo, sob a esquiva da
emergência ou da urgência, tornando viciada a contratação e o manejo dos recursos.

21. O artigo T da Lei rf 8.666/93 vincula todas as espécies de contratação, isso

porque, "a licitação não pode ser instaurada sem a existência de informações precisas
sobre a prestação a ser executada, as técnicas a serem adotadas, os custos e tudo o mais

que se revelar necessário para revelar os direitos e as obrigações das partes" (in
Comentários à lei de licitações e contratos. 16 ed. São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2014, p. 181).

22. Em se tratando de casos em que o tempo é exíguo, não permitindo estudos mais

detidos ou a elaboração detalhada do projeto, a Administração pode fazer um projeto

sumário, contemplando a descrição do serviço, o prazo par execução, estimativa dos

custos e dos recursos, mas jamais é desonerada de promover uma licitação com o

mínimo de planejamento.

23. Verifica-se, portanto, com lastro na legislação, na doutrina e na jurisprudência

do TCU que o objeto deve ser devidamente definido, sendo essa definição a utilização

de critérios para que não restem dúvidas ao potencial fornecedor, sob pena de a

Administração comprar mal, até porque, da pesquisa de preços juntada, seria possível

alcançar o objeto por valores mais baixos se fosse realizada a licitação.

III-Conclusão

24. Diante do exposto, opino que, UMA vez CUMPRIDOS TODOS OS REQUISITOS

LEGAIS, é possível a realização de dispensa de licitação em razão do valor, nos termos

do art. 24, II da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de LicitaçõesSendo

assim, recomendo à Comissão de Licitações:

(!) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão

compatíveis com o mercado;

(ii) evitar o fracionamento das despesas, visando otimizar os procedimentos

e aquisições com melhores condições;
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(iii) seja juntado o projeto básico, para que se torne possível aferir e

identificar a destinaçâo dos serviços a serem contratados;

(iv) seja justificada a razão do julgamento em favor do preço escolhido em

caso de dispensa ou inexigibilidade, prezando sempre pela realização de

licitação;

(v) verificar o cumprimento dos requisitos legais habilitação jurídica e fiscal

da menor proposta e após encaminhar o processo ao Prefeito Municipal

para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os

termos daquela, sob pena de nulidade

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos a

análise, não analisando elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito,

bem como critério de conveniência e oportunidade administrativa e o fracionamento de

despesa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

arí.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ

2013/0238250-5.

Bandeirantes, 19 de junho de 2020.

Vmj/mdaÍvES SCHERCH}
OAB/PR 61.358
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lOCESSO ADMINISTRATIVO: 30/2020
:f.; Incxigibilidadc de Lícitafio • 04/2020 - SAAE

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
lUfico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada airavis da Portaria n*
2/2020 dc 02 dc janeiro de 2020, i|ue declarou Ineaigivcl a Ucitacão, com
idaincnlo no inciso 1 do An. 2S da Lei 8666 de 21 de junho dc ■■/■/J.ufaiur
fornecedor:

4PRESA: LUTECH INDljSTRlA E COMÉRCIO Dl; l-yoiPAME.MOS L
OBILIÁRIOPARA LABORA lÓRIOS hlKliLl.l Ml:

QW »l--SCIUC.\01)0 I^ROm/IO
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CARIKH DH .^KCfRANCA IHOI^ICA
CLASSt: tl4l2 ISSl) 14.644-i
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TOTAL

ra CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
iRVlÇOS ESPECIALIZADOS NA ,MANinENÇAO PREVENTIVA E
ÍRTIFICAÇÃO de VALIDAÇÃO EM CABINE DE SEGURANÇA
OLÓGICA CLASSE II B2 - MODELO USB B2-I0 FABRICANTE
m-XH, DE ACORDO COM A NORMA DE REFERENCIA NSF-49 E
SO 14.644.1 LOCALIZADA NO LABORATÓRIO DE ANÁLISE DE
3UA NO SAAE NO MUNICÍPIO DE BA.NDEIRANTES-PARANÂ, no
ior total dc RS 2.330,00 (dois mil, trezentas e trinta reais), face ao disposto
Inciso 1 do An. 23 da Lei n* 8.666/93. vez que o processo se encontra

vidanienie msiruido.

uidcirantes-PR, IS de junho dc 2020

CARLOS ELIAS TOSTF,S
Dirvtor

PRP;FETTURA MLMCIPAI. de BA\DEIRAVrE,S

EXTRATO DO CONTRATO

ONTRATO N- 167/2020-PMB
REGÃO PRESENCIAL N* 12/2020-PMB
ROCESSO ADMINISTRATIVO W 300020- PMB
ONTRATANTE: MUNICiPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
O PARANÁ
ONTRATADA: J H GONÇALVES SILVA AUMENTOS
IRELI
iBJETO: AQUISIÇÃO Dl: PRODUTOS AI-LMIÍNTÍCIOS
lESTíNADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS
lUNICIPAlS E C.MEIS DO MUNICÍPIO DE B/íNDEIRANTES-PR
ALOR: 123.531,00 (cento c vinte c três m:!, qumhcnta.s c Iríniu c uin
ais)
■OTAÇÃO:

SECRETA
RIA

DESPESA
FONTE

DOTAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAMATICA

DESCRIÇ
ÃO

EDUCAÇÃ
CE
CULTURA

1240138
0300412361120660

303390320000

MATÉRIA
L.BBM

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

ICÃl)

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1070 103
0300312365120460

273390.320000

MATÉRIA
L. BEM

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

ICÃO

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1080 104
0300312365120460

273390320000

MATÉRIA
L.BEM

OU
SERVIÇO

PARA

DISTRIBU
ICÃO

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1370 103
0300SI236I121960

323390320000

MATÉRIA
L.BEM

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

ICÃO

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1520 104
0300512361124160

333390320000

MATÉRIA
L. BF.M

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

IÇÀO

tozc) ntiais, contatlas da data de siu aasinaiuia, itaido eficácia legal
0 primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as panes.
RAZO DR VIGÊNCIA O período dc vigência do cuntrato será de ate
1 (hum) mês após o término do prazo de execuqáo.

andciranics-PR, 22 dc maio dc 2020.

MUNICÍPIO DE bandi;ira.nte.s-í'r
l.ino .Manins

Prefeito Munici|ul
J H GONÇALVES SILVA ALIMEN fOS tlRELI

Edson Batista Ferreira
Procurador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BA.\DEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO N' I66f2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N* 12/2020.PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 30/2020- PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES I STADO
DO PARANÁ
CONTRATADA ÜUMA COMÉRCIO Dl: AI.I.MI.N IDS 1 I DA
ME
OBJETO: AOUISIÇÃO Dl. PKODl.IOS AI.I.MI Nll/ UIS
DESTINADOS Á MERENDA EStOLAK DAS liSCOLAS
MUNICIPAIS E CMEIS IX) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.PR
VALOR: 145.775,00 (cemo c quarenta c cincu mil, scicccnius c setenta
c cinco reais)
DOTAÇÃO:

SECRETA
RIA

DESPESA 1 | DESCRIÇ
i:nwTr ' FUNCIONALlONTE , PROGRAMATICA '

EDUC.áÇÂ
OE
CULTURA

1240/138
0300412361120660

303390320000

MATÉRIA
L. BEM

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

ICÃO

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1070/103
0300312365120460

273390320000

MATÉRIA
L, BEM

OU
SERVIÇO

PARA
DÍS1KIBU

IÇÂO

EDUCWCÂ
OE
CULTURA

MATÉRIA
1.. BEM

1080/104 ' 0300312365120460 i1080/104 1 273390320000 1
1  PARA

i  DISTRIBU
1  1 ICÃO

.

EDl c -K-V
OE
CULTURA

MATIRIA
l  Hl M

DISIRIIH

HÃO

EDUCAÇÃ
OE
CULTURA

1S20/I04
0300S1236II24160

333390320000

MATÉRIA
UBEM

OU
SERVIÇO

PARA
DISTRIBU

IÇÀO
PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será dc 12
(doze) meses, contados da data de sua assinaiuia. lendn eficácia legal
no primeiro dia após a assinatura do contrato por ambas as panes
PRÃZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contt.-ttu será lic ate
01 (hum) mês após o lémiino do prazo de execução

Bandciranics-PR. 22 dc maio de 2020.

MUNICiPÍO DE BANDEIRANTES-PR
Uno Manins

Prefeito .Municipal
GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTüA ME

.Maurício Ribeiro dc Lima
Sócto Admtnisirad.tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEiS

EXTRATO DO CONTRATO N° 172/2020 • PMB
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N* 12/2020 - PMB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES- KSTAIX)
DO PARANÁ.
CONTRATADA: FERNANDA YUKI KOBO TAKESIIITA
OBJETO: REPASSE DE AUXÍLIO NO VALOR DE RS 2.270.00
(DOIS MIL E DUZENTOS E SETENTA REAIS), POR 12 (DOZE)
MESES, VALOR ESSE DESTINADO PARA COBERTURA DE
DESPESAS COM MORADIA E ALIMENTAÇÃO PARA
INTEGRANTES DO PROGRA.MA MAIS MÉDICOS NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. DE ACORDO COM A
LEI N"> 3.666/2017 DE IS DE FEVEREIRO DE 2017 EM ANEXO
VALOR: RS 27.240.00 (vinte c sete mil duzentos c quarenta nstis).
PRAZO DE EXECnÇ.ÃO: O prazo para execução do contraio é de 12
(doze) meses, iniciando a contagem na daia da assinatura do contraio.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato e dc 13
(treze) meses, míciandu a contagem na data da a.ssmatura du contraiu

SECRETA
RIA

DESPE
SA

FONTE

DOTAÇÃO
FUNCION/\L

PROCiR-VMATICA
DESCRiC.'\0

SAÚDE 3120/30
3

110011030110036069
3390460000

AUXILIO-
ALLMENTACÃO

SAÚDE 5130/30
3

110011030110036069
3390460000

OUTROS AUXÍLIOS
FINANCEIROS A

PESSOAS ÉÍSIC/VS

Hai .ior.i:::-.-. PR ' 9 ih il

I.INO M AK i INn
Pn ivilii M.iou ip.il

FERNANDA YUKI KUU01AKESHIIA
Contratada

PREFEITURA MUNICiPAI. IIE BANDEIRANTES

DISPENSA DE LICITAÇÃO - S3/2020-PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DK DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratiíicú o iilo da Comissilo
l.tcit;iv'ài>. nomeada utrivcs da PoUana n" I.4S.V3020. dc 06 ilc

KTUãdc .^0*0 luiotlccliirmi Oi.vin-nsavcl a I u iiiivà»» «<>'n Uinílaincnti
\n -M, Inciso II .1 lavoi di» lomcccflnr

'í r U \p < Nv.Sl t r'>PI S 1 M M AnifíPROTI t • \r> s S : I M \

SfXRnARK
FONir

IK>IAÇÁÍ)
FINCIO^ÍAI OFSCRJCAO

PRch^RaMaTIi A

SAuin. niütiü)
IIOCI.O)»l,tK.36,a. j

) J M 10 (XI 0« ! ftlN.Sl!Ml)
SAtUK 4050/30} t  1 MAURIALÜl:

JJVOWOUOO i CONSU.W
Handctrantc:<-PK. 01 dc jun^o dc 2020.

PRI-I I ril.KA Ml.MC IPAl. 1>I-. ilANDKIKAMKS
I tiu7 Martins

Prefeito Municipal
HH) a DlS i KÜU IDOR A 1

l uís rarU»s dos ^(tntov

Adinmisuador

PHKFEH LUA MLMCIPAI. DK BANDEIRANTKS

ORDhM Dl: SLRVIC U

Rctcrcnic â c.\ccitçào dos .scrvieiTs puni
construv^o dc gulpào cni coitcrciu prc^inoldado. cobcriuru. csiruiura dc
cohcnurj c tcchumcnto luicml mciálico.s. dc acordo c<im o projeto
básico na pcdrvtra do município dc Handcirantcs-Pr.

REFERÈãVClA
PnK*csso Licitatórto Tomada dc Preços n^OZ/ZOPO-PMH;
Valor Estimado peto Município dc BaRdctnmlcs-PR: RS 152.705,47
(cento c cinqüenta c três mil, scIcccRlos c cinco reais c quarenta c sete
centavos);
Contrato n- 02/2020-PMn:
Valo: do Ci>nirato; RS i (ccnt4i e vmtc c nove mil c cinqüenta
c Nctc reais)
Contratada Mtí.Tin:c\R MAll-RIAIS IhCMCOS 1:
CO\CRí;r<)S KIRELl - Ml:
C\PJ 04 62X0Í»4(KHII.«>2
Pra/u Contratual IXO dia.s
Prazo Execução: 90 dias
Fiscal da Obra: Renato Apaa^cido Chaga.s Ma7zmi - CAU-BR
A. 116537-2

Pciu presente Ordem de Serviço,
ituion/amos a Kmpicsa MULTi rKCMC MATERIAIS TÉXWICÜS H
COVCRI-TOS KIHhl I • ME eonlormc contrato cm referencia.

M-i d. .".!uirrtitCN-PP

1 1\() \!ak ri\s

prefeito Munici{xti

1  si.k; .U'; ■ m: \ i K mi Al H5

1)1 24

Indix idiu! pâiii 1
iikuàãix» c i iTidnwj Ia-ii..ijv

1 rvgtnm<k*ii>bc»ik*r»Jwvio
{ rcccbtd» ̂ 4 CM4 usuifãü

tlND 1 inôniiorado c cniúiio dot
1 rclitórku menu» c aniu», dc
t «cunlu CQcn t» uortoi» d«
1  Ntcianal d$ nncrgii
1 NiKlcM-t NnN'. uiclutivc

dcMHSiibdc

RS IS.W RS 1X1.60

T(»;.M RS 1*1írf)

Paia COXTRATAÇÀO Dl: PHSSOA JUR DICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DU
VALIDADE DC CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2
(DUAS) UNIDADES. PARA ATENDER A SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total dc
RS 381,60 (Trezentos e uilcmu c um reais c scs.icma centavos), face uo
üispo,sla no An. 26 da Ixii n" 8.666/93, vez que u processo se encontra
devidamcnlc instruído.
ILindeirames-PR. 01 lie jiimo de 2020.

I.INO MARTINS
1'iel'ciio Miinicipul

PREFEITUIUX MUNICIPAL DE BANUEIRANTE.S

I VTR.MO noCON I ll.ATON" 1 s |'MH
;):.Ni'i \s.\ :)i- 1 -t i : \t. m) v pmh

tuMKM Wii- MlMt lPIii ii| it.XNDI IRAMt s l..Sl.\i)t' )
l>(il'\K \\ \

COSTK.A I ADA BIO I OUK A DISTRIHI IDOK A I IKI l I
OBJETO. AQUISIÇÃO i;.\1ERUENCIAL DE .MÁSCARAS
CIRÚRGICAS TR11'LA E PROTETOR OCULAR E FACIAL PARA
DISPONIBILIZAÇÂO AOS SERVIDORES NO COMBATE DO
CORONAVfRUS-COVID-19. PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 600,00 (Seiscentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (ses.senia| dias, a contar da data da
as.sinatura deste teimo.
PRAZO DE VIGÊNCIA' 60 (sesscni.i) dias. :i contar da d:ita da
,i.ssiiiatura deste lenno
DOTAÇÒIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de ju

Ref.: Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIIL4NTES-PR.

^  DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA)
COM PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES»
PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o que faz
com o fulcro no inciso VIU, artigo 24 da Lei 8.666/93, autorizando-se a contratação mediante a caracterização
comprovada através de vários dbcumentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica,
pois formalmente reconhecidl^ a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LIO

Presidente:

Membros:

Membro:

JOÃO

JOYCE FE RAm SILVA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 • E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,

Inciso VIII, a favor do fornecedor:

PRO-RAD CONS JLTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.

N° QTD UND SERVIÇOS
VL.

UNIT.RS

VLR TOTAL

R$

01 12 UND

Serviço de Monitoração Individual Externa para 1
usuário e 1 padrão. Leitura e registro de doses de
radiação recebidas para casa usuário monitorado e
emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo com
as normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear-
CNEN, inclusive despesas de expedição.

R$ 15,90 R$381,60

TOTAL R$381,60

^ Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE VALIDADE DE
CONTRATO DE 12 (DOZE) MESES PARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de RS 381,60 (Trezentos e oitenta
e um reais e sessenta centavos), face ao disposto no Art. 26 da Lei n" 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

unícipal
LINÜ

Prefeit

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licÍtacao@bandeiranles.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 91/2020-PMB Bandeirantes-PR, 01 de junho de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 53/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 53/2020-PMB- Prefeitura
'^■iunicipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
oERVIÇOS DE MONITORAMENTO INDIVIDUAL EXTERNA (DOSIMETRIA) COM PRAZO DE
VALIDADE DE CONTRATO DE 12 (DOZE) MESE^ARA 2 (DUAS) UNIDADES, PARA ATENDER
A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO De/BA(\DEIRANTES-PR, já se encontra com todos os
procedimentos preliminares à contratação concluídos, a "qui^ em boa ordem no departamento de compras,
devidamente instruídos com todos os procedimentos
Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de
contratação.

:gai: Sendo, portanto solicitado ao Departamento de

M^CO]
Presidente da

lORAES

àj^o de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

LINol^S™s
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirames.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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'  \ jQue, f&aQE entra oi, SÃ^RGIO FABRMArm, 'braoileW, caca- •
ao, çucô- raaidütite e cloiniciliado nesta capital à rua Felico' de^

~  portador da .Carteira de Identidade/C í«.s33093^ cy.p.;o „ , pela DPC Porto Alegre, o SBííGIO LUIZ LBHA SOlbò
oracileiro, caaado, comerciante, reaidonte e domiciliado nesta
tra a rua Ita;5ai, na 25 - apt, 401, portador da Carteira de IdentidS^
do xia 335617 expedida pela dpo de Porto Alegre, • recolvem,-de comum ã-
oordo, conatituirom uma sociedade por cotas do responsabilidade lijüi-
tadn, que rcger-ue-d sob as cldusulaa e condições seguintes:
m:ffKIi<A - A presente sociedade girará sob a denominação social de
"G''.);#.RGIAL p!iO'j'EÇ^O ]íADI0L(5gICA LTDA", com aáde à Rua Laia Afonso, nfi
•^Iv/ apt, 11, nesta Capital.

^U£UinM:- O capital Social será de Cr$.20.000,00(Vinto Mil Cruaeiros).,
integrali23adoa neste ato em moeda corrente Naçional- distribuídos en-
ti*o 03 socioB d£i seguinte forma:
a) :jrí:iGIO -FAKEIMTITí - GrS*I0.O00,00(Düz Mil Cruzeiros)
b) LUIZ míA SOOfO - CrS.10,000,00(l)ea Mil Crusseiroa).
'ii 11^ - A responsabilidade de cada sdcio será lifnitaúa atá o to
tal do Capital Social,

mm. - Seu ramo de negácio será o Comárcio de Equipamentos para rá-
^o-proteçao, EquxpamontoB de segurança e proteção em geral, dosime-
tiaa de ralações, radiografia indtSstrial, aplicação de radioisátopos
e lísica môuica, ^

~ í^urão uso da firma, ambos os adcioa, indistintamente.
— V.-. .^3 íjQx-u ae coimU.t. anoi-do....

■ ** Iniciarão suas atividades jio dia is de aetembi'o de 1975,
- O prazo de duração da presente sociedade será por tampo inde-

t. oriia. nado •

noi^ - A retirada de Prá-Labore para o aáoio que exercer atividade na
presente sociedede, será sempre aquela permitida pela Legislação do
Impor;to do Renda. ^ v ^

lucros apurados em Bal^niço a 31 do agosto de cada mio,
scrao distrib^ildos enta-e os sáclos, na propoi^'ãrda'3Í^^^^^^^^^
c no caso do haver prejuiao, êete ficará em suspenso.

*" retirada do um dos sácios, a sociedade será dissolvida, .

- No oaso da tiae uia doa sáoioa dusira retirar-sa daproasate sooisdade, devard ciaatifloar à «asma, por eoorito, ooe a
íViitecedc.iciu mmimn de 3 (ti^ís) meses.

- continua a fl, 2 -

Ei RÍ NHA

r*í.i".r tMr^s-r -■

AUTENTICAÇÃO
Aiflentico a presente copia fciotlatica, pof ser iimu rtprodufâo fiel do ongicaí qüe me foi

ayreserSado. Doufé.
— Cachoeirinha, 13 de março de 2012

\ MARIA REGINA DE TOLEDO-TABEUA
il!Emobrt$2J0.-4 Sj»ià.^ilâl: RSO,25-0070.01.1100002.B4710 -

/ /
u
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- continuação — tX^ 2 —

n;-' -n^ - Ocorrendo a ixipdtese das ciáuaulaa Dáclnau Dácicia Segunda, os bens^do s(5cio x^tlrante ou falecido serão S
í  prestações mensais e suceesivási vencendo á: prijiieii^ :3o(cnnta) dias apds a retirada ou morte do respectiiro sdcii.^

~  assim estarem justos e contratados assinam oproaente instrumento de Contrato Social em 5 (Cinco) vias de igual
jQor e formai na presença de duas testemunhas»

Alegre^. 19 de setégshçp âe. I975.

ESaiOPABRMft

SEHGIO LUIZ LBNA SOUTO

O 3(5cío SbníGIO PABHMANN, assinará;

:g9J|R^IAL PaOTEÇãO GICA liTpAt

jí5oio SBfíGIO LUIZ LBUA SOUTO, assinará

,  C^Í^RCIAL proteção RailOLdGICÂ LTDA ».
'  V-- ■ ^ '

> * ■ 4.

Testiijuisnhas:

Á
■'A

sdcio

TabotUo

PoiâitiUifLS s

/  9.0 TABELIONATO
assinaladas com s

seio, foram reconhecidas na 1.* via ^do
presenfo-documento. Dou fé,
pôrio Ol/p1975

EMrex«(^ Comjíioiab
CAUXIO \mS2L

'K sayAo lobato
10 DOS SANTOS



ALTERAÇAÒ CONTRATUAL
PRO-RAD CONSl^^^p^^^im^CSrEÇÃO S/S LTDA

REGISTRÒ CmLJ)AS PESSOAS JURÍDICAS:mL^A^,ç|^A
Cacnbeírinlid ~ RS.

SÉRGIO LUIZ LENA SOUTO, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão universal de bens, engenheiro eletricista inscrito no GREA/RS sob n°
005354 - D, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS na Rua Professor
Carvalho de Freitas, 1336 - Bairro Glória - CEP 91720-090, portador da cédula
de identidade SJS/RS 7030375922 e CPF n° 0"ê6.644.820-53;

ALWIN WILHELM ELBERN, alemão naturali/sado brasileiro, casa;
pelo regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista inscrito i
CREA/RS sob n® 006674, residente e domiciliado em Porto Alegreis
Travessa Farroupilha, 63 - Bairro Bela Vista - CEP 90450-190, porl
cédula de identidade SJS/RS 6073042761 e CPF n° 111.687.300-15.

Únicos sócios da sociedade simples denominada
PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA, inscrií
no CNPJ sob n® 87.389.086/0001-74, estabelecida no município de Cachoeirinh^
RS na Rua Rui Barbosa n® .118 Térreo - CEP 94920-510 com sua uítimfiô
alteração registrada e arquivada no Ofício dos Registros Públicos, Poder
Judiciário Comarca de Cachoeirinha/RS, Av. Flores da Cunha 4251, registrado

sob o n. 567, folhas 99v, livro A2 em 08/04/2009, serviços de registro civil das
pessoas jurídicas da cidade de Cachoeirinha/RS, resolvem de comum acordo e na
melhor forma de direito alterar e consolidar seu contrato social da seguinte
forma:

CLAUSULA PRIMEIRA

Por unanimidade foi aprovado o aumento de capital social de R$
165.000,00 (Cento e Sessenta e Cinco Mil Reais) para R$ 200.000,00 (Duzentos
Mil Reais) mediante a criação de 35.000 (Trinta e Cinco Mil) novas quotas com
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, as quais são totalmente subscritas
e  integralizadas em moeda corrente nacional neste ato pelos sócios
proporcionalmente as respectivas participações no capital social.

Os sócios aprovam ainda nesta oportimidade a retirada do imóvel de
Matrícula Geral n® 67.208 da 1® Zona de Porto Alegre, dado no aumento de
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